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PORTARIA 4559/2017               DE 30 DE MAIO DE 2017.

Designa membros do Conselho Municipal
de Saúde e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais
que  lhe  são  conferidas,  com base  na  Lei  Municipal  nº  228  de  26/06/1996  e  atendendo  as
indicações dos segmentos representativos amparados na Lei, resolve

DESIGNAR

Art. 1º Os seguintes membros para fazer parte do Conselho Municipal de Saúde (CMS),
a partir desta data:
Segmento: Governo Municipal

Entidade Titulares Suplente
Secretaria Municipal de Saúde Jackson Laerte 

Zwirtes
Flávia Locatelli

Segmento: Prestadores de Serviços Privados Conveniados e Sem Fins Lucrativos
Entidade Titulares Suplente

Labliell Malusa Liell Helena Willers Liell

Ascar/Emater Thais Albarello Valdinei Bazeggio

Segmento: Prestadores de Serviço de Saúde
Entidade Titulares Suplente

Profissionais de Odontologia (CRO) Adriana Menegazzo Carolina Piaia Blank
Profissionais de Psicologia (CRP 07) Carla Adriana 

Cavalleri Machado
Talita Demarco

Profissionais da Assistência Social (CRESS) Rosane Madalena 
Feldkircher

Marlise Pellenz

Segmento: Usuários
Entidade Titulares Suplente

C.P.M  Escola  Municipal  de  Ensino
Fundamental Santos Anjos

Darci Eckert Celso Fink

Escola  Estadual  Ensino  Médio  Antônio
Mathias Anschau

Patrícia  Reichert
Knob

Paulo Teodoro Liell

Grupo de Terceira Idade Viva Vida Mario Talheimer João Loreno Werlang
ANEU  –  Associação  Novaboavistense  de
Estudantes Universitário

Marlon Fink Melissa Thais Fink

AFM  –  Associação  dos  Funcionários
Municipais

Cristiane Lehnen Clair Panzenhagen

Paroquia Nossa Senhora dos Navegantes Marcos  Roberto
Zwirtes Rafael Schuh
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Art. 2º Nomeia a mesa diretora composta pelas seguintes pessoas:

Coordenador Geral– Marlon Fink
Vice-coordenador – Darci Eckert
Secretária – Rosane Madalena Feldkircher
Vice-Secretária – Patrícia Knob

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 30 DIAS
DO MÊS DE MAIO DE 2017.

DANIEL THALHEIMER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
         Data Supra:

VANILDE VOGT DALCIN
Vice-Prefeita Municipal
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